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Antepro jeto da Carta 
começa a ser debatido 

O re la to r d a 
C o m i s s ã o d e 
S i s t e m a t i -
z a ç ã o , d e 
p u t a d o B e r 
n a r d o Cabra l 
( P M D B - A M ) , 
d i s se o n t e m , 
ao e n t r e g a r o an t ep ro j e to da 
f u t u r a C o n s t i t u i ç ã o a o 
p res iden te da C o n s t i t u i n t e , 
Ulysses G u i m a r ã e s , que o t e x t o 
que e laborou s o m e n t e não 
avançou ma i s p o r q u e teve que 
se r e s t r i ng i r à compat ib i l i zação 
d o s t e m a s c o n f l i t a n t e s 
a p r o v a d o s n a s Comissões 
T e m á t i c a s . 

B e r n a r d o Cabra l acha que o 
t r a b a l h o r e s u l t a n t e ficou m a i s 
l iberal e p r o g r e s s i s t a do que os 
s u b s t i t u t i v o s q u e foram en
v iados à s u a Comissão . Ele 
previu a i n d a que , com as emen-

-das de p lenár io e a nova e t a p a 
de t r a m i t a ç ã o d a s p r o p o s t a s na 
Comissão de S i s t e m a t i z a ç ã o , o 
t e x t o final da nova Cons t i t u i ção 
deverá evolui r a i n d a m a i s . 

E m r e s p o s t a , o d e p u t a d o 
Ulys ses G u i m a r ã e s adve r t i u 
que se o povo não pa r t i c ipa r dos 
t r a b a l h o s d a C o n s t i t u i n t e » 
t e r e m o s u m a s imulação e não 
u m a Cons t i t u i ção» . «A Cons
t i t u i n t e não é u m privi légio nos
so (dos p a r l a m e n t a r e s ) e e s t á 
a b e r t a à t o d a a nação bras i 
leira», a s seve rou . 

J á no p r e â m b u l o do an te 
pro je to d a nova Cons t i t u i ção , o 
re la tor cria d i spos i t ivo que im
pede o go lpe de e s t a d o e qual
quer forma a u t o r i t á r i a de go

verno , ao af i rmar que o propó
si to dos cons t i t u in t e s é «cons
t ru i r u m a g r a n d e nação , ba
seada na igua ldade , fraterni
d a d e e l iberdade . S e g u n d o o 
t ex to , i s to só é poss ível com o 
modo democrá t i co de convivên
cia e d e o rgan ização e s t a t a l , 
com repu lsa à t oda forma au
to r i t á r i a de gove rno e exc lusão 
do povo , do processo poli t ico, 
económico e social . 

O a n t e p r o j e t o do d e p u t a d o 
B e r n a r d o Cabra l foi e l aborado 
com a a j u d a de q u a t r o re la tores 
a d j u n t o s e oi to auxi l ia res e ain
da com a pa r t i c ipação d a cúpu la 
do P M D B na C o n s t i t u i n t e , a l ém 
da c o n s u l t a aos min i s t ro s do 
pa r t i do no gove rno . N o to ta l , 
são 501 a r t i gos sendo que 65 são 
referentes à s d isposições t r an 
s i tó r ias . E le foi ob r igado a 
re je i ta r 1.073 a r t i gos a p r o v a d o s 
nas Comissões T e m á t i c a s por 
r e p r e s e n t a r e m p r o p o s t a s re
pe t i t i va s ou incorrerem em erros 
de técnica leg is la t iva . 

A p a r t i r de a m a n h ã , o an
t ep ro je to da Cons t i t u i ção co
meça a receber e m e n d a s na 
Comis são de S i s t e m a t i z a ç ã o 
exc lu s ivamen te sobre o t r a b a l h o 
de compat ib i l i zação dos t e x t o s 
a p r o v a d o s n a s C o m i s s õ e s 
T e m á t i c a s . A fase de e m e n d a s 
vai a t é a p róx ima quinta-fe i ra . 
N o s cinco d ias s u b s e q u e n t e s , 
abre-se o p razo p a r a o re la tor 
a p r e s e n t a r o seu parecer sobre 
as e m e n d a s fechando a s s i m o 
ciclo d e s t a pr imei ra fase da 
Comis são . 

losemar Gonçalves 

relator (U) mostra o anteprojeto com 139 laudas 

Sujeito a emendas, texto traz muitas novidades 
• Dos Princípios 

Fundamentais 
— O Brasil é uma República 

Federativa. 
— A indignidade da pessoa 

humana é inatingível; fica esta
belecido a impossibilidade cons
titucional de restrição ao pleno 
exercício dos direitos e liberdades 
fundamentais, ressalvados o estado 
de sítio e o estado de defesa. 

— O excesso de lucro será 
definido por lei e obrigatoriamente 
aplicado na extradição da pobreza. 

— É asseiturado a todos o acesso 
a informações e referencias que lhes 
digam respeito e o conhecimento 
dos fins a que se destinam; é 
obrigatória a correçáo e atualizaçáo 
dos d a d o s , med ian te processo 
judicial ou administrativo sigiloso. 

• Sistema 
de governo 
— Neo-pa r l amen ta r i smo : O 

governo é 'constituído pelo pri
meiro-ministro e pelos integrantes 
do C jnselho de Ministros; 

— decorridos seis meses da 
apresentaçáo do p r o g r a m a do 
governo, poderá à Câmara dos 
Deputados, por iniciativa de no 
mínimo um terço de seus membros e 8 
pelo voto da maioria, aprovar -
moçáo de censura; ^ 

— a moçáo de censura implica na 3 
exoneração do primeiro-ministro e ^ 
demais integrantes do Conselho de E 
Ministro; 

— É vedada a iniciativa de mais -> 
de três moções que determinem a 
destituição do governo dentro da 
mesma sessáo legislativa. 

• Do Primeiro-
Ministro 
— Será nomeado dentre os 

membros do Congresso Nacional, 
desde que brasileiro nato e com 
mais de 35 anos. 

— Poderá pedir voto de confian
ça à Câmara dos Deputados. 

— Compete ao primeiro-ministro 
exercer a direçáo superior da ad
ministração federal; promover a 
unidade da açáo governamental, 
elaborar planos e programas na
cionais e regionais de desenvol
vimento, submetendo-os ao Con
gresso e sob a supervisão do pre
sidente da República. 

• Voto 
— O voto é obrigatório a partir 

dos 18 anos e facultativo para os 
analfabetos. 

— O sistema de votação dos 
deputados federais é o distrital mis
to. 

• Atribuições do 
Congresso Nacional 

— dispor, com a sançáo do 
presidente da República, sobre sis
tema tributário, arrecadação e dis
tribuição de rendas: 

— conceder exclusivamente, 
mediante 2/3 de seus votos, anistia 
a autores de atentados violentos à 
Constituição; 

At r ibu ições da C â m a r a dos 
Deputados 

— declarar, por 2/3 de seus 
membros, a procedência de acu
sação contra o presidente da Re
pública, o primeiro-ministro e os 
ministros de Estado. 

— Aprovar, por maioria ab
soluta: moçáo de censura ao Con
selho de Ministros, voto de confian
ça solicitado pelo primeiro-ministro 
e indicação do procurador-geral da 
República. 

• Da Ordem 
Económica e 
Financeira 

— Será considerada empresa 
nacional jurídica constituída com 
sede no pais. cujo controle decisório 
de capital esteja, em caráter per
manente, exclusivo e incondicional, 
sob a titularidade direta ou indireta 
de pessoas físicas, domiciliadas no 
país ou por entidade de direito 
público interno. 

— As atividades das empresas 
nacionais, que a lei considerar es
tratégias para a defesa nacional ou 
para o desenvolvimento tecnoló
gico, poderáo ter proteçáo tem
porária. 

— A Uniáo náo poderá conceder 
qualquer tipo de isenção de impos
tos estaduais ou municipais. 

— Constará na nova Consti
tuição que deverá ser votada uma 
lei complementar regulamentando o 
favorecimento fiscal para as mi-
croempresas a título de subsídio. 

— O Finsocial passa a se chamar 
Fundo de Seguridade social, cujos 
recursos arrecadados náo mais 
seráo destinados ao Tesouro da 
Uniáo , mas apl icados na área 
previdenciária. 

Arinos faz a entrega a Ulysses, presidente da Constituinte 

• Reforma agrária 

• Do Conselho 
da República 
— O Conselho da República é o 

órgáo superior de consulta do 
presidente da República reunindo-
se sob sua presidência. 

— Compõem o Conselho da 
República: 

O presidente da República; O 
presidente da Câmara dos Depu
tados; o presidente do Senado; o 
primeiro-ministro; os líderes da 
maioria e da minoria na Câmara; os 
líderes da maioria e da minoria no 
Senado; O ministro da Justiça; um 
ministro representante das Forças 
Armadas em rodízio anual, de seis 
brasileiros natos, sendo dois in
dicados pelo presidente da Repú
blica, dois eleitos pelo Senado e 
dois pela Câmara, com mandato de 
três anos e vedada a recondução. 

• Do presidente 
da República 
— O presidente da República é o 

chefe de Estado e o comandante 
supremo das Forças Armadas, 
cabendo-Ih garantir a unidade, a in
dependência e o livre exercício das 
instituições. 

— O mandato do presidente é de 
cinco anos, vedada a reeleição. 

— Compete ao ao presidente da 
República: 

a) nomear e exonerar o primeiro-
ministro e, por proposta deste, os 
ministros de Estado. 

b) supervisionar os planos de 
governo e a proposta de orçamento 
elaborados pelo Conselho de Minis
tro. 

c) dissolver, ouvido o Conselho 
da República, a Câmara dos De
putados e convocar eleições ex
traordinárias. 

d) sancionar, promulgar e fazer 
publicar as leis. 

e) vetar projeto de lei ou pedir a 
sua reconsideração ao Congresso 
Nacional. 

f) convocar e presidir o Conselho 
da República e indicar dois de seus 
membros 

— A lei estabelecerá o proce
dimento para desapropriação por 
utilidade pública ou por interesse 
social mediante prévia e justa in-
denizaçáo em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nessa Consti
tuição. 

— O direito de propriedade 
subordina-se ao bem estar social, à 
conservação dos recursos naturais e 
à preservação do meio ambiente. 

— Desapropr iações u r b a n a s 
serão sempre pagas á vista e em 
dinheiro. 

— Desapropriações de bens de 
produção sáo por utilidade pública 
ou por interesse social, mediante 
justa indenização em dinheiro. 

— A indenização de terras nuas 
será paga em títulos da divida 
agrária, com cláusula de exata 
correção monetária, resgatáveis em 
até vinte anos. 

— A indenização das benfei
torias será feita previamente em 
dinheiro. 

— A desapropriação de terras 
nuas é de competência exclusiva do 
primeiro -ministro. 

• Da comunicação 
— Compete ao Poder Exe

cutivo, ad referendum Congresso 
Nacional, ouvido o Conselho Na
cional de Comunicação, outorgar 
concessões, de canais de rádio e 
televisáo: 

— E vedada a propaganda co
mercial de medicamentos, formas de 
tratamento de saúde, tabaco, be
bidas alcoólicas e agrotóxicos. 

• Dos Estados 
de Exceção 

— Estado de Defesa: é decretado 
pelo presidente da República, por 
solicitação do primeiro-ministro e 
ouvido o Conselho da República, 
submetido ao Congresso Nacional, 
visando preservar ou reestabelecer 
em locais restritos a ordem pública 
ou a paz social. Seu tempo de 
duração não pode ser superior a 
trinta dias, podendo ser prorrogado 
uma vez e por igual período. 

— Estado de Sítio: é solicitado 
ao Congresso Nacional pelo pre
sidente da República ouvido o Con
selho da República, nos seguintes 
casos: declaração de estado de 
guerra ou resposta a agressão ar
mada estrangeira e comoção grave 
de repercussão nacional. 

• Da educação 
e cultura 
— A educação é direito de cada 

um e dever do Estado. 

— A União aplicará anualmente 
nunca menos de 18% de seu orça
mento e os estados, Distrito Fe
deral e Municípios aplicarão nunca 
menos de 25%da receita resultante 
de impostos, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

— As verbas públicas seráo des
tinadas prioritariamente ás escolas 
públicas. 

• Dos direitos 
sociais 
— Fica garantida a estabilidade 

no emprego, ressalvados o contrato 
a termo náo superior a dois anos, 
ocorrência de falta grave com
provada judicialmente, contrato de 
experiência não superior a 90 dias e 
a superveniência de fato económico 
intransponível; 

— jornada de trabalho de 40 
horas semanais; 

— férias pagas em dobro. 

• Da saúde 
— A saúde é direito de todos e 

dever do Estado; 
— as ações e serviços de saúde 

integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sis
tema único, financiado com recursos 
do Fundo Nacional de Seguridade 
Social e de receitas dos estados e 
municípios; 

— fica vedada a destinação de 
recursos públicos a empresas de 
saúde privadas com fins lucrativos; 

— fica proibida a exploração por 
parte de empresas de capitais es
trangeiros dos serviços de assistên
cia á saúde no país. 


